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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 957-A, DE 2007 

(Do Sr. Jilmar Tatto) 
 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 
1994, para dispor sobre a desoneração da folha de pagamento das empresas de 
transporte urbano de passageiros; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes,  pela aprovação, com emenda (relator: DEP. RICARDO BARROS). 

 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Viação e Transportes: 

 parecer do relator 

 emenda oferecida pelo relator 

 parecer da Comissão 

 emenda adotada pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

"Art. 22-C. A contribuição devida pelas pessoas jurídicas operadoras 

dos serviços de transporte público coletivo de passageiros, por qualquer 

modal ou natureza nas vias terrestres,  incidente sobre o valor da receita 

bruta proveniente da exploração do serviço, em substituição às previstas nos 

incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício 

previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o 

trabalho decorrente dos riscos da atividade. 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica à prestação de 

serviços privados a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam 

sendo devidas na forma do art. 22 desta lei." (NR) 

Art. 2º. A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

"Art. 25-C. A contribuição devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique aos serviços de transporte 

público coletivo de passageiros, por qualquer modal ou natureza nas vias 

terrestres,  em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da prestação dos 

serviços; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da prestação dos 

serviços, para o financiamento da complementação das prestações por 

acidente de trabalho. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

Pesquisas realizadas, inclusive pelo próprio Governo Federal, demonstram 

que aproximadamente 37 milhões de brasileiros, integrantes das classes "D" e "E", não 

tem acesso ao transporte público de maneira regular por não terem dinheiro para pagar 

a tarifa. Isso significa uma dura realidade: o transporte público, seja nos 
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deslocamentos dentro das cidades, seja nas ligações entre as cidades tornou-se 

inacessível para os mais necessitados da sociedade brasileira. 

Diante deste quadro tem se buscado diversas soluções com o objetivo de 

reduzir o custo da tarifa dos serviços de transporte público coletivo em geral, seja no 

urbano ou no interurbano, por via terrestre, paga pela população brasileira. Algumas 

dessas soluções podem ser adotadas tendo como fundamento a própria Constituição 

Federal.  

A Constituição Federal estabelece claramente no Artigo 195 que as 

contribuições sociais poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão 

da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão de obra. 

Este dispositivo constitucional permitiu a sanção da Lei nº 10.256, de 09 de 

julho de 2001, a qual alterou a legislação previdenciária, dispondo que as 

contribuições sociais da agroindústria fossem calculadas sobre o valor da receita bruta 

proveniente da comercialização da produção, em substituição à contribuição calculada 

sobre a folha de pagamento. 

Na ocasião, defendeu-se a aprovação da citada legislação, sob a alegação de 

que as alterações introduzidas permitiriam a redução no custo da produção agrícola e, 

conseqüentemente, permitiria a comercialização dos produtos deste setor em 

patamares mais condizentes com o poder aquisitivo da população. 

Assim, considerando que o serviço de transporte público é essencial para a 

população, conforme previsto no Artigo 30, inciso V da Constituição Federal, ou seja, 

é um serviço indispensável para locomoção das pessoas que garante o direito 

constitucional de ir e vir. 

Considerando ainda que, o mesmo é consumido com intensa frequência por 

milhões de pessoas e que o setor é um dos maiores empregadores do país, responsável 

por aproximadamente um milhão de empregos diretos e mais de 15 milhões na cadeia 

produtiva da atividade. 

Propomos que este serviço público tenha o mesmo tratamento 

previdenciário concedido à agroindústria, permitindo a redução do valor da tarifa do 

transporte público na média nacional em 5 %, ou seja, tornando a tarifa mais barata 

para os usuários, que são, na sua grande maioria, pessoas de baixo poder aquisitivo. 

Sala das sessões, em    03      de    maio   de 2007. 

Deputado JILMAR TATTO 

PT-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 
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§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
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circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006. 

§ 12. (VETADO) 
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
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comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 
* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 

22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art. 25 desta Lei, 

se pessoa jurídica, e do art. 25 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se pessoa física, 

quando a cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente, para colheita de 

produção de seus cooperados. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda 

mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida Lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual 
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correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício 

considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não 

poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril 

de 1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 

da Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

........................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Dos Benefícios  

........................................................................................................................................... 

Subseção IV  

 Da Aposentadoria Especial  

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 . 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso do II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 

conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/1997. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Subseção V  

 Do Auxílio-Doença  

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

....................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 
 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Jilmar 
Tatto, tem por objetivo alterar a base de cálculo da contribuição, destinada à 
seguridade social, devida pelas empresas prestadoras do serviço de transporte 
público coletivo de passageiros. 

Segundo a proposta, a contribuição das empresas passaria a 
ser de 2,5% da receita bruta proveniente da prestação do serviço, em substituição 
aos atuais 20% sobre o total das remunerações pagas aos empregados e 
trabalhadores avulsos. Também a contribuição destinada ao financiamento dos 
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, passaria a ser de 0,1% da receita 
bruta, ao invés dos atuais índices incidentes sobre o total das remunerações. 

A justificação da proposta baseia-se no argumento de que as 
alterações introduzidas permitiriam desonerar o serviço público de transporte de 
passageiros, buscando a redução das tarifas e a inclusão de uma significativa 
parcela da população que, hoje, não tem condições de utilizar o sistema de 
transporte público. 

Nos termos do art. 32, inciso XX, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Viação e Transportes 
manifestar-se sobre o mérito da proposição. Na seqüência, as Comissões de 
Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 
de Cidadania também deverão proceder à análise da matéria. 
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Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao projeto neste Órgão Técnico. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A alteração na legislação previdenciária pretendida no projeto 
de lei sob análise, qual seja, passar a calcular as contribuições à seguridade social 
das empresas prestadoras do serviço de transporte público de passageiros sobre o 
valor da receita bruta de serviços, em substituição à contribuição calculada sobre a 
folha de pagamento, constitui uma equiparação do modelo de contribuição dessas 
empresas com o da agroindústria, o que permitiria a redução dos custos do 
transporte. 

Nos aspectos em que cabe análise desta Comissão, 
entendemos ser a proposta extremamente meritória, na medida em que a redução 
dos custos e, conseqüentemente, das tarifas do transporte público, vem ao encontro 
dos anseios da população, especialmente a mais carente, muitas vezes excluída dos 
sistemas de transporte por não ter condições financeiras de arcar com as tarifas. 

Infelizmente, não desconhecemos que essa é, ainda hoje, a 
realidade de quase 40 milhões de brasileiros, que se vêem obrigados a realizar seus 
deslocamentos à pé ou em condições precárias de segurança, tendo violado o seu 
direito constitucional de ir e vir. 

Quanto à adequação financeira da proposta, bem como no que 
se refere à avaliação dos reais efeitos financeiros da alteração pretendida na base 
de cálculo das contribuições, consideramos que o foro adequado para a discussão 
será o da Comissão de Finanças e Tributação – CFT.   

Entendemos, no entanto, ser necessária a apresentação de 
uma emenda que altere a ementa do projeto de lei, posto que as alterações 
pretendidas atingirão todas as empresas prestadoras do serviço público de 
transportes de passageiros, e não apenas as de transporte urbano. 

Pelas razões aqui apresentadas, no que cumpre a esta 
Comissão regimentalmente analisar, nosso voto é pela APROVAÇÃO, quanto ao 
mérito, do Projeto de Lei nº 957, de 2007, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro  de 2007. 

Deputado RICARDO BARROS  

Relator 

 

EMENDA DO RELATOR 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e a Lei nº 

8.870, de 15 de abril de 1994, para dispor sobre a 
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desoneração da folha de pagamento das empresas 

prestadoras do serviço público de transporte de passageiros. " 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2007. 

Deputado RICARDO BARROS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 957/07, com emenda, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Ricardo Barros. 

                         Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Padilha - Presidente, José Santana de Vasconcellos, Mauro 
Lopes e Hugo Leal - Vice-Presidentes, Aline Corrêa, Carlos Brandão, Carlos 
Zarattini, Chico da Princesa, Ciro Pedrosa, Devanir Ribeiro, Dr. Paulo César, 
Giovanni Queiroz, Gonzaga Patriota, Lael Varella, Moises Avelino, Ricardo Barros, 
Arnaldo Jardim, Claudio Cajado, Cristiano Matheus, Edinho Bez, Edson Aparecido, 
Felipe Bornier, Jurandy Loureiro, Milton Monti, Osvaldo Reis, Pedro Fernandes, 
Roberto Britto e Vanderlei Macris. 

                          Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2007. 

Deputado ELISEU PADILHA 

Presidente 

 
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:  

  "Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 e a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 
1994, para dispor sobre a desoneração da 
folha de pagamento das empresas 
prestadoras do serviço público de transporte 
de passageiros."             
       

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2007 

Deputado ELISEU PADILHA 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


